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DECRETO Nº 6.336, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

“Dispõe sobre a permissão de uso do sistema
viário, das áreas verdes e do sistema de lazer
aos compromissários compradores do
loteamento denominado Jardim Pôr do Sol”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando o disposto no § 2º, do artigo 25, da Lei n.º 1366/2004 (de-
nominada Lei de Parcelamento de Solo), pelo qual, quando da aprova-
ção do Loteamento fechado, o sistema viário, as áreas verdes e o siste-
ma de lazer passarão ao domínio do Município, devendo o uso privativo
destes locais ser outorgado por decreto de permissão em favor dos
compromissários compradores;
Considerando que o parcelador apresentou ao Departamento de Enge-
nharia da Prefeitura Municipal, no processo administrativo n.º 7987/2019,
os seguintes documentos exigidos pelo inciso I, do § 2º, artigo 25 da Lei
n.º 1.366/2004:
a) solicitação de viabilidade para aprovação desse tipo de loteamento;
b) projeto do loteamento contendo todos os encargos relativos à manuten-
ção e conservação dos bens públicos objeto da permissão de uso, devida-
mente registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;
c) regulamento interno do loteamento fechado, devidamente registrado
no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;
Considerando que a Diretora do Departamento de Engenharia da Prefei-
tura Municipal emitiu a Certidão exigida pelo inciso II, do § 2º, do artigo
25, da Lei 1.366/2004.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: O sistema viário, as áreas verdes e o sistema de lazer do
Loteamento Fechado denominado Jardim Pôr do Sol, de propriedade de
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LOTEAMENTO PÔR DO SOL SPE
LTDA., com sede nesta cidade a Rua Prudenciana de Azevedo, nº 125,
inscrita no CNPJ sob nº 20.812.416/0001-11, representada por seu Re-
presentante Legal Sr Edson Tódero, brasileiro, empresário, portador do
RG nº 18.900.143 e inscrito no CPF sob nº 079.476.698-64, são de domí-
nio do Município, mas por este ato outorga-se aos compromissários com-
pradores a permissão de uso dos referidos locais.
ARTIGO 2º: Todos os encargos relativos à manutenção e conservação
dos bens públicos objeto desta permissão de uso são de responsabilida-
de da EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LOTEAMENTO PÔR DO SOL
SPE LTDA. e de seus sucessores (Associação de Moradores), bem como
dos compromissários compradores.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços públicos municipais e a manutenção
das áreas comuns serão desempenhados pelos moradores

ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.337, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

“Determina os valores de preços públicos,
conforme especifica”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando das suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A
Art. 1º - Ficam determinados os valores dos preços públicos abaixo especi-
ficados, relacionados ao cemitério municipal, de conformidade com a auto-
rização prevista no Artigo 2º da Lei nº 4.178, de 05 de setembro de 2.017.

13.5 – CONCESSÕES PERPÉTUAS
13.5.2 – Concessão de ossuário individual..................................R$ 600,00
13.5.3 – Concessão de ossuário coletivo...................................R$ 200,00

13.6 – CONCESSÃO POR TEMPO LIMITADO (3 ANOS)
13.6.1 – Concessão de carneiro................................................R$ 900,00
13.6.2 – Concessão de uma gaveta tamanho grande.............R$ 1.200,00
13.6.3 – Concessão de ossuário individual................................R$ 250,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.666, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
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Art. 1º - Designar o Sr. DANILO VIEIRA CARDOZO FRANÇA, Fiscal
Ambiental, portador do RG nº 43.626.533-3, para no período de 13/01/
2020 a 01/02/2020, ocupar o cargo em comissão de Assessor Técnico de
Direção do Departamento de Meio Ambiente, em substituição ao Sr.
REBERSON JOSÉ DE MENEZES, por motivo de férias regulamentares,
percebendo a diferença de salário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 13/01/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.667, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. LUIS FRANCISCO ESCALON, portador do RG nº
19.498.600-7, para a partir de 13/01/2020, ocupar o cargo em comissão
de Chefe do Setor de Transporte Escolar, percebendo os vencimentos
fixados pela Tabela A do anexo III da lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 13/01/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.668, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Sra. MARCELA FONSECA, Auxiliar Admi-
nistrativo, portadora do RG nº 19.699.741-0, para no período de 13/01/
2020 a 01/02/2020, substituir a servidora Sra. REGINA CÉLIA
GOULARDINS, na função gratificada de chefe de serviço, por motivo de
férias regulamentares, percebendo a diferença de salário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 13/01/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.669, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. MARIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO encon-
tra-se substituindo o Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA DORIA no cargo de
Chefe de Gabinete do Prefeito, por motivo de férias regulamentares,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar Sr. REINALDO REHDER BENEDETTI, portador do RG
nº 33.146.525-5, para no período de 13/01/2020 a 01/02/2020, substituir
o Sr. MARIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO, na função gratificada de
assessoria, percebendo a diferença de salário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 13/01/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.670, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Sra. ROSSANE TAVARES PETRECA, Au-
xiliar Administrativo, portadora do RG nº 46.718.891-9, para no período
de 14/01/2020 a 23/01/2020, substituir a servidora Sra. TATHIANA HE-
LOISA NICOLAU LEME, na função gratificada de chefe de serviço, por
motivo de férias regulamentares, percebendo a diferença de salário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 14/01/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.671, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da servidora Sra. MARA ELIANE PINHO
GARCIA,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante da
Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. TATIANA DE PIZA LOPES DA
SILVA, portadora do RG nº 29.929.042-6, classificada em 12º lugar no
concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.672, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da servidora CLAUDENICE LINO VIEIRA
RICHENA,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante da
Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. SUE ELLEN REGINA
PERINELLI, portadora do RG nº 41.807.846-4, classificada em 13º lugar
no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.673, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da servidora MARLENE VITALI ALVES
DO CARMO,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante da
Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ALINE JESUS PAULA, portado-
ra do RG nº 42.060.483-2, classificada em 14º lugar no concurso público
nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.674, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da servidora MARA SUELI APARECIDO
FERREIRA,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante da
Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. JOYCE LOFRANO PINTO,
portadora do RG nº 44.693.760-5, classificada em 15º lugar no concurso
público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.675, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da servidora ADRIANA ISABEL FRASSÃO
STAHL,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante da
Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. SANDRA REGINA DE SOUZA
VANZELA, portadora do RG nº 12.466.293-6, classificada em 16º lugar
no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.676, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da servidora ELIANA FRANCIOLE
BORGES,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante da
Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. DANIELA CRISTINA DOTTA,
portadora do RG nº 48.251.456-5, classificada em 17º lugar no concurso
público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.677, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da servidora SANDRA REGINA DE LUCCA
VENTURA,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante da
Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. LUCIANA APARECIDA NORA
FRANCISCO, portadora do RG nº 11.565.425-2, classificada em 18º lu-
gar no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.678, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. KATIA APARECIDA MAGALHÃES,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, o Sr. CLEBER AUGUSTO DE
MELO MARTINS, portador do RG nº 28.040.217-X, classificado em 31º
lugar no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.679, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. NATALIA HERNANDES PEREIRA,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. MÔNICA ORTIZ DA
SILVA, portadora do RG nº 36.334.067-1, classificada em 32º lugar no
concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.680, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. IVANIA LUCAS FORNAZIERO DA
SILVA,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. GIOVANA CRISTINA
GOMES PINTO, portadora do RG nº 46.322.284-2, classificada em 33º
lugar no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.681, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. ROSANE APARECIDA DO
CARMO,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. IVANI CRISTINA RAGUZA,
portadora do RG nº M 9.273.824, classificada em 34º lugar no concurso
público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.682, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. URSULA MURIELI DE OLIVEIRA PAN,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. SAMARA GABRIELA
LEAL FRANÇA, portadora do RG nº 46.352.906-6, classificada em 35º
lugar no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.683, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. MERI APARECIDA DE OLIVEIRA RUI,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. GIOVANNA APARECIDA
LORENZO, portadora do RG nº 44.938.710-0, classificada em 36º lugar
no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.684, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o falecimento da Sra. JULIANA TODERO PEIXOTO DE
MELO,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, o Sr. CARLOS RAFAEL MOREIRA
DUARTE, portador do RG nº 32.537.601-3, classificado em 37º lugar no
concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.685, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. NORMA SUELI DONEDA
MONTEJANE,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. DANIELLE ALCANTARA
RUSSI, portadora do RG nº 41.669.088-9, classificada em 38º lugar no
concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e vinte (10.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.686, DE 13 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Efetuar a seguinte alteração na Comissão de Seleção das Par-
cerias celebradas para atender às demandas do Departamento de Assis-
tência Social, de que trata a Portaria nº 12.063, de 01/04/2019:
Incluir a Sra. FABIOLA APARECIDA GUEDES ROSA, Assistente Social,
como Membro da Comissão.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (13.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.687, DE 13 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a abertura do Concurso nº 01/2020, para o cargo de Pro-
curador,
Considerando o disposto no Art.132 da Constituição Federal, que prevê a
participação de representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),
Seção de São Paulo, em todas as fases do certame,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear as servidoras abaixo especificadas para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão do Concurso Público nº 01/2020.
MARIA LÍGIA MARINHO CAMPOS
AMANDA CRISTINA FRANCISCO BRAGANHOLE
JULIANA MARQUES BORSARI – OAB/SP Nº 210.490
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (13.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE
C.N.P.J. 59.766.774/0001-70

Largo Engenheiro Paulo de Almeida Sandeville, 15 – Caixa Postal 96
Tel./Fax: (019) 3638.0240 – CEP 13870-377 – São João da Boa Vista – SP

HOME PAGE: www.fae.br – E-mail: secretaria@fae.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital, a Reitora em Exercício do Centro Universi-
tário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, convoca a candidata,
abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Grupo Ocupacional
de Apoio Técnico e Operacional, edital nº. 02/2017, a comparecer no
Departamento de Recursos Humanos da UNIFAE, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de publicação deste edital, no horário das
8h00 às 12h00 ou das 13h00 às 17h00, para tratar de assunto relaciona-
do à sua nomeação.

Cargo: Assistente Social
Inscrição Classificação Nome
035443 2º Natália Ribeiro Demartini

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a publicação
deste edital, implicará em renúncia ao cargo.

São João da Boa Vista, 13 de janeiro de 2020.

Prof.ª Dr.ª Maria Helena Cirne de Toledo
Reitora em Exercício

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE

PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2020

Objeto: Aquisição de livros didáticos para Clínica de Psicologia;
Coordenação; Curso de Medicina; Coordenação de Psicologia; Engenharia
de Software; Laboratório Engenharia Civil; Biblioteca; Coordenação dos
Cursos de Comunicação; Coordenação de Enfermagem e Coordenação
de Fisioterapia, com entrega imediata.
Data da realização: 27/01/2020 a partir das 09h00
Local: Página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endere-
ço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Editais disponíveis no site www.fae.br. Demais informações (19)3638-
0240 ramal 229/243 e licitacao@fae.br

São João da Boa Vista, 14 de janeiro de 2020.

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

EDITAIS

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV N.º 03/2017
Professor de Ensino Fundamental

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas aprovadas
no Processo Seletivo – PMSJBV nº 03/2017, conforme abaixo relaciona-
das, para comparecerem ao Setor de Administração de Recursos Huma-
nos, situado na Av. Dr. Durval Nicolau, n.º 125 – Jd. Nova São João, das
7:30h às 11h e das 13h às 17h, para assumirem as vagas temporárias de
Professor de Ensino Fundamental. O prazo para o comparecimento é de
15/01/2020 a 17/01/2020.
O não comparecimento até a data supra estabelecida será considerado
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como desistência da vaga temporária, podendo esta Municipalidade con-
vocar o próximo classificado.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

25º JESSICA GABRIELA DE CARVALHO RG: 47.503.387-5
26º GILDA APARECIDA DA VEIGA RAMOS RG: 41.455.442-5
27º NATALIA BRAIDO DORNELLAS RG: 43.527.590-2
28º ANDERSON LUIS DOS SANTOS PEREIRA RG: 27.967.894-0
29º BRUNA ARAUJO PINTO RG: 47.964.445-7

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quatorze dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (14/01/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Depto. de Recursos Humanos

MARIA HELENA ANGELINI SANTANA
Diretora do Depto. de Educação

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2016
Professor de Ensino Infantil

Professor de Ensino Fundamental

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 01/2016 para os cargos de Professor de Ensi-
no Infantil e Professor de Ensino Fundamental, conforme abaixo relacio-
nados, para comparecerem ao Setor de Desenvolvimento de Recursos
Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau n.º 125 – Jd. Nova São
João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomarem ciência
quanto à apresentação da documentação necessária para a posse nos
respectivos cargos.

PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
12º TATIANA DE PIZA LOPES DA SILVA RG: 29.929.042-6
13º SUE ELLEN REGINA PERINELLI RG: 41.807.846-4
14º ALINE JESUS PAULA RG: 42.060.483-2
15º JOYCE LOFRANO PINTO RG: 44.693.760-5
16º SANDRA REGINA DE SOUZA VANZELA RG: 12.466.293-6
17º DANIELA CRISTINA DOTTA RG: 48.251.456-5
18º LUCIANA APARECIDA NORA FRANCISCO RG: 11.565.425-2

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
31º CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS RG 28.040.217-X
32º MÔNICA ORTIZ DA SILVA RG 36.334.067-1
33º GIOVANA CRISTINA GOMES PINTO RG 46.322.284-2
34º IVANI CRISTINA RAGUZA RG M 9.273.824
35º SAMARA GABRIELA LEAL FRANÇA RG 46.352.906-6
36º GIOVANNA APARECIDA LORENZO RG 44.938.710-0
37º CARLOS RAFAEL MOREIRA DUARTE RG 32.537.601-3
38º DANIELLE ALCANTARA RUSSI RG 41.669.088-9

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quatorze dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (14/01/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PROCESSO 19423/2019

Assunto: Sindicância Investigativa, visando apuração dos fatos, confor-
me DESPACHO P/006/2020 do Exmo. Chefe de Gabinete, datado em 03
de janeiro de 2020, constante dos autos supramencionados.
Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta publicação.

Departamento Municipal de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

APROVAÇÃO DE PROJETO

Proc. Engª 18106/19 – Luiz Carlos Nicola
Rua Duque de Caxias, Lote B-2 (B dois) – Vila Conceição – SJBV/SP
Responsável técnico: Graziele Dias Juliar CAU-SP 239445-6
Publique-se.

Proc. Engª 14425/19 – J&L Associados Administração de Bens Próprios LTDA
Rua Orlando Fracari, Lote 11-B, quadra E – Jd Recanto do Bosque –
SJBV/SP
Responsável técnico: Silvio Gomes Michelazzo CREA 0400310999
Publique-se.

PUBLIQUE-SE

Proc. 19882/19 – Marcelo Moreira Conveniências
Rua Coronel José Procópio, nº 540 – Perpétuo Socorro – SJBV/SP
Em 20/12/19, elaborado AI nº 13565/AL conf. artigo 2º e 3º da Lei Estadu-
al nº 13541 e aos incisos II e III do artigo 7º do Decreto Estadual nº
54311, ambos de 07 de maio de 2009 c/c inciso XIX do artigo 122 e inciso
V do artigo 118, da lei estadual nº 10.083 de 23/09/1998.
Publique-se

Proc. 19428/19 – Rocha & Nogueira Presentes Ltda
Rua Ademar de Barros, nº 199 – Centro – SJBV/SP
Em 30/12/19, elaborado AIPA nº 4649/AD ref. AI nº 13557/AL.
Publique-se

Proc. 121/20 – Alessandra Vieira Betti
Rua Manoel Molina Martins, nº 353 – Vila Brasil – SJBV/SP
Em 06/01/20, elaborado AI nº 13566/AL conf. artigo 122, inciso I da lei
10.083 de 23 de setembro de 1998.
Publique-se

Proc.19782/19 – Raia Drogasil S/A
Av. Dona Gertrudes, nº 99 – Centro – SJBV/SP
Em 26/12/19, elaborado AI nº 13562/AL conf. artigo 122, inciso I da Lei
Estadual 10.083/98.
Publique-se

Proc. 19781/19 – CNC – Centro de Nutrição Científica LTDA EPP
Rua José Inácio Diniz, nº 275 – Pousada do Sol – SJBV/SP
Em 26/12/19, elaborado AI nº 13563/AL conf. artigo 122, inciso I da Lei
Estadual 10.083/98.
Publique-se

Proc. 207/19 – Transaúde Serviços de Transportes Especiais dessaúde
LTDA EPP
Rua Orlando Fracari, nº 464, sala 02 – Recanto do Bosque – SJBV/SP
Em 09/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 5851/AH referente ao
protocolo nº 2952/19.
Publique-se

Proc. 359/05 – Farmácia do Povo Sanjoanense LTDA EPP
Rua Carolina Malheiros, nº 225 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 18/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 5859/AH referente ao
protocolo nº 2953/19.
Publique-se

Proc. 17193/19 – Farmácia Art’ Ervas LTDA
Rua Cel. Ernesto de Oliveira, nº 99 – Centro – SJBV/SP
Em 10/12/19, elaborado AIPA nº 4644/AD referente AI nº 13443/AL.

Publique-se

Proc. 17442/19 – Irineu Pavinatto Drogaria ME
Av. Dr. Oscar Piraja Martins, nº 398 – Jd Santo André – SJBV/SP
Em 12/12/19, elaborado AIPM nº 4645/AD no valor de R$ 4.000,00.
Publique-se

Proc. 16285/19 – Supplement Labs LTDA
Avenida Rodrigues Alves, nº 1154 – Jd. Santa Helena – SJBV/SP
Em 23/12/19, elaborado AIPM nº 4650/AD no valor de R$ 870,00.
Publique-se

Proc. 16074/19 – Farma 2 Produtos para saúde LTDA EPP
Rod. SJBV/Aguas da Prata, nº 1909 – KM 342 – SJBV/SP
Em 23/12/19, elaborado AIPA nº 4648/AD referente ao AI 13434/AL.
Publique-se

Proc. 268/07 – Ana Isabel Bozzola Silva ME
Rua Getulio Vargas, nº 73 – Centro – SJBV/SP
Em 27/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 5858/AH referente ao
protocolo nº 3014/19.
Publique-se

Proc. 061/03 – Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo
Rua Marechal Deodoro, nº 121 – Centro – SJBV/SP
Em 19/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 5860/AH referente ao
protocolo nº 3033/19.
Publique-se

Proc. 400/99 – Farmácia Art’ Ervas LTDA
Rua Cel. Ernesto de Oliveira, nº 99 – Centro – SJBV/SP
Em 10/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 5853/AH referente ao
protocolo nº 2967/19.
Publique-se

Proc. 044/17 – Municipio de São João da Boa Vista – UIS Benedito C.
Rocha Westin
Av. Santo Pelozio, nº 50 – Jd. Das Azaléias – SJBV/SP
Em 09/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 4508/AH referente ao
protocolo nº 2950/19.
Publique-se

Proc. 659/14 – Municipio de São João da Boa Vista – Ambulatório SAE
Rua Dr. Jarbas A. Carvalho, nº 115 – Centro – SJBV/SP
Em 10/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 5852/AH referente ao
protocolo nº 2961/19.
Publique-se

Proc. 19427/19 – Farmácia do Povo Sanjoanense LTDA EPP
Rua Carolina Malheiros, nº 225 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 30/12/19, elaborado AIPM nº 05516/AD no valor de R$ 873,96.
Publique-se

Proc. 121/20 – Alessandra Vieira Betti
Rua Manoel Molina Martins, nº 353 – Vila Brasil – SJBV/SP
Em 06/01/2020, elaborado AI nº 13566/AL conf. artigo 122, inciso I da Lei
Estadual 10.083/98.
Publique-se

Proc. 17854/19 – Analu Comercio Otico LTDA EPP
Rua Ademar de Barros, nº 132 – Centro – SJBV/SP
Em 07/01/2020, elaborado NPRM nº 3541/AF referente a AIPM nº 4641/AD
Publique-se

Proc. 329/20 – Farmácia do Povo Sanjoanense LTDA EPP
Rua Carolina Malheiros, nº 225 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 07/01/2020, elaborado AI nº 13567/AL conf. Artigo 1º c/c art. 13, 16 e
20, inc. I, II, III, IV, V, VI, VII c/c art. 23 e 26, inc. I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII
c/c § único c/c art. 28, inc. I, II, III, IV, V c/c art. 35 c/c anexo I da RDC 80/
2006 c/c art. 110 da Lei 10.083/98.
Publique-se

Proc. 329/20 – Farmácia do Povo Sanjoanense LTDA EPP
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Rua Carolina Malheiros, nº 225 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 07/01/2020, elaborado AIPApreensão e Inutilização nº 05517/AD e
Termo de Inutilização e Apreensão nº 5862/AH, ref. AI nº 13567/AL
Publique-se

Proc. 032/15 – Município de São João da Boa Vista – UIS Delvo Westin
Av Doutor Oscar Pirajá Martins, nº 660 – Jd Santo André – SJBV/SP
Em 23/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 5861/AH referente ao
protocolo nº 3056/19.
Publique-se

Proc. 211/16 – Drogal Farmaceutica LTDA
Rua Ademar de Barros, nº 118 - Centro – SJBV/SP
Em 16/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 5857/AH referente ao
protocolo nº 3002/19.
Publique-se

Proc. 009/15 – Drogal Farmaceutica LTDA
Av. Brasilia, nº 1885 – Vila Zaneti – SJBV/SP
Em 13/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 5856/AH referente ao
protocolo nº 2986/19.
Publique-se

Proc. 360/16 – Bruno & Zan Drogaria LTDA
Rua Saldanha Marinho, nº 356 - Centro – SJBV/SP
Em 11/12/19, elaborado Termo de Inutilização nº 5854/AH referente ao
protocolo nº 2970/19.
Publique-se

Proc. 402/20 – Farmácia do Povo Sanjoanense LTDA EPP
Rua Carolina Malheiros, nº 225 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 07/01/2020, elaborado AI nº 13568/AL conf. Artigo 1º c/c art. 13, 16 e
20, inc. I, II, III, IV, V, VI, VII c/c art. 23 e 26, inc. I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII
c/c § único c/c art. 28, inc. I, II, III, IV, V c/c art. 35 c/c anexo I da RDC 80/
2006 c/c art. 110 da Lei 10.083/98.
Publique-se

Proc. 402/20 – Farmácia do Povo Sanjoanense LTDA EPP
Rua Carolina Malheiros, nº 225 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 07/01/2020, elaborado AIPApreensão e Inutilização nº 05518/AD e
Termo de Inutilização e Apreensão nº 5863/AH, ref. AI nº 13568/AL
Publique-se

ARQUIVE-SE

Proc. 16852/19 – Cristina Helena Fernandes de Lima ME
Rua Serafim José Ferreira, nº 517 – Vila Nossa Senhora de Fátima –
SJBV/SP
Em 03/01/20, processo arquivado por ter sido sanada a irregularidade.
Publique-se

Proc. 329/20 – Farmácia do Povo Sanjoanense Ltda EPP
Rua Carolina Malheiros, nº 225 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 09/01/20, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se

Proc. 211/16 – Drogal Farmacêutica LTDA
Rua Ademar de Barros, nº 118 - Centro – SBV/SP
Em 23/12/19, processo tomo II arquivado.
Publique-se

Proc. 15965/19 – Mike Julião de Souza Silva
Av. Prof. Isette Correa Fontão, nº 1832 – Jd das Flores – SBV/SP
Em 17/12/19, processo arquivado por encerramento das atividades.
Publique-se

Proc. 19429/19 – Unipaci Unidade Regional de Pat. Cit. S/C LTDA
Rua Padre José, nº 195 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 23/12/19, processo arquivado por deferimento de recurso.
Publique-se.

Proc. 16074/19 – Farma 2 Produtos para saúde LTDA EPP
Rod. SJBV/Aguas da Prata, nº 1909 – KM 342 – SJBV/SP
Em 06/01/2020, processo arquivado por ter sido sanada a irregularidade.

Publique-se

Proc. 102/10 – Alexandra Diez Aires
Av. Doutor Durval Nicolau, nº 1263 – Jd Recanto do Bosque – SJBV/SP
Em 08/01/2020, processo arquivado por alteração de razão social.
Publique-se

CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO PELA
PORTARIA CVS 01/19

Proc. 038/17 – Roberto da Silva Freitas
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 986 – Jardim Santarém – SJBV/SP
Publique-se

CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Proc. 156/16 – Paulo Pereira dos Santos Neto
Rua Santa Cecília, nº 105, sala 1 – São Benedito – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 118/16 – Gabriela Fernandes
Rua Conselheiro Antonio Prado, nº 475, sala 1 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 220/17 – Lanchonete e Pizzaria Generoso  LTDE ME
Av. Doutor Durval Nicolau, nº 986 – Jd Nova São João – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 118/05 – Zhu Xi He & Cia LTDA ME
Rua Ademar de Barros, nº 213 – Centro  – SJBV/SP
Publique-se

DEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Proc. 17966/19 – Thassiane Ferreira Ribeiro Mauch MEI
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 2161 – Riviera de São João – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 16860/19 – Rogério Silva Lopes
Rua Ademar de Barros, nº 191 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 17796/19 – Karyna Martins Soares Francisco
Rua General Osorio, nº 227 – São Lázaro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 636/03 – Elaine de Oliveira Batista José Mendonça
Rua José Osório, nº 11 – São Lázaro – SJBV/SP
Publique-se

DEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Proc. 268/15 – Município de São João da Boa Vista (Emeb Irmã Hermínia Molas)
Rua Graziela Vasconcelos de Godoy, nº 12 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 1121/99 – Maria Elvira Finazi Milan Quebradas
Rua Getúlio Vargas, nº 78, sala 1 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 14903/19 – RD Implantes Ltda
Rua Quatorze de Julho, nº 1097, sala 1 – Vila Oriental – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 375/03 – Roberto Tiraboschi
Rua Conselheiro Antonio Prado, nº 552 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 380/07 – Maristela Baptista de Lima
Rua Orlando Fracari, nº 65 – Jardim Recanto do Bosque – SJBV/SP
Publique-se
(27/12/19)
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Proc. 276/07 – Jimbelê Alimil Alimentos Ltda
Rua João Boaventura, nº 73 – Jardim Recanto das Águas – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 359/05 – Farmácia do Povo Sanjoanense Ltda
Rua Carolina Malheiros, nº 225 – Vila Conrado – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 560/99 – Alessandra Cristine Ribeiro de Carvalho
Praça Waldemar J. Ferreira, nº 35 – Jardim Santo André – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 207/16 – Transaude Serviços de Transporte Especiais de Saude
LTDA EPP
Rua Orlando Fracari, nº 464 sala 02 – Recanto do Bosque – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 305/15 – Sckandar Mussi Junior ME
Av. Doutor Durval Nicolau, nº 2341 – Riviera de São João – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 125/06 – Marcelo Mercadante do Amaral
Av. João Osório, nº 612 sala 09 e 10 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 194/17 – Instituto Oliveira Galvão LTDA ME
Av. Doutor Durval Nicolau, nº 1263 – Parque Jequitibás – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 666/14 – Renata Syrto Torres Poiano
Av. Doutor Durval Nicolau II, nº 897 – Parque Jequitibás – SJBV/SP
Publique-se

Pro. 469/14 – Maria Cecilia Siqueira Lombardi
Rua Orlando Fracari, nº 93 sala 05 – Jardim Recanto do Bosque – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 630/11 – Camid Casa de Apoio ao Menor Irmã Dulce
Rua Santa Terezinha, nº 350 – Jardim Dona Tereza – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 777/99 – Ronaldo Jordão Arrigucci
Praça Coronel José Pires, nº 120 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 431/04 – Afonso Celso Biazzo de Souza
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 620 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 307/16 – Brito Gomes Pereira Restaurante LTDA ME
Rua Saldanha Marinho, nº 230 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 310/15 – Município de São João da Boa Vista – CEO Palmyro Ferranti
Rua Marechal Deodoro, nº 198 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 18502/18 – Michelle Macedo Alves
Rua Visconde do Rio Branco, nº 222 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 19027/19 – Alexandre Diez Aires Fadiga
Av. Doutor Durval Nicolau, nº 1263 sala 4 – Parque Jequitibas – SJBV/SP
Publique-se

DEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Proc. 320/17 – Farma 2 Produtos para Saúde Ltda
Rua Vicente Bisi, s/n – CXPST 441 – Solário do Mantiqueira – SJBV/SP
Publique-se
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL

Proc. 19027/19 – Alexandre Diez Aires Fadiga
Av. Doutor Durval Nicolau, nº 1263 sala 4 – Parque Jequitibas – SJBV/SP

Publique-se

REQUERIMENTO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Proc. 630/11 - Camid Casa de Apoio ao Menor Irmã Dulce
Rua Santa Terezinha, nº 350 – Jardim Dona Tereza – SJBV/SP
Em 09/12/19, deferido requerimento de assunção de RT de Priscila de
Vasconcellos Gali.
Publique-se

DEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE BAIXA
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Proc. 320/17 – Farma 2 Produtos para Saúde Ltda
Rua Vicente Bisi, s/n – CXPST 441 – Solário do Mantiqueira – SJBV/SP
Em 03/01/20, deferido requerimento de baixa de RT de Michele Simões
dos Santos.
Publique-se

Proc. 630/11 - Camid Casa de Apoio ao Menor Irmã Dulce
Rua Santa Terezinha, nº 350 – Jardim Dona Tereza – SJBV/SP
Em 09/12/19, deferido requerimento de baixa de RT de Eliana Cristina da
Fonseca
Publique-se

DEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 320/17 – Farma 2 Produtos para Saúde Ltda
Rua Vicente Bisi, s/n – CXPST 441 – Solário do Mantiqueira – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 19429/19 – Unipaci Unidade Regional de Pat. Cit. S/C LTDA
Rua Padre José, nº 195 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 23/12/19, deferido recurso ref. AI nº 13556/AL.
Publique-se.

Proc. 18472/19 – Grings & Filhos LTDA
Rua Eisleben Cereja Correa Fonseca, nº 200 – Distrito Industrial III – SJBV/SP
Em 12/12/19, deferido recurso ref. AI nº 13447/AL.
Publique-se.

INDEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 17442/19 – Irineu Pavinatto Drogaria
Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 398 – Santo André – SJBV/SP
Em 03/01/20, indeferido recurso ref. AIPM nº 4645/AD.
Publique-se

Proc. 19428/19 – Rocha & Nogueira Presentes LTDA ME
Rua Ademar de Barros, nº 199 - Centro – SJBV/SP
Em 23/12/19, indeferido recurso ref. AI nº 13557/AL.
Publique-se.

Proc. 19427/19 – Farmácia do Povo Sanjoanense LTDA EPP
Rua Carolina Malheiros, nº 225 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 26/12/19, indeferido recurso ref. AI nº 13558/AL.
Publique-se.

Proc. 16528/19 – Assoc. Fil. Assist. Cristiano O. de O. Filho AFACOOF
Est. Vic. SJoão/VGSul, KM 12 – Lagoa Formosa – SJBV/SP
Em 10/12/19, indeferido recurso ref. AIPM nº 4640/AD.
Publique-se.

CANCELAMENTO DE BOLETO DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO ANUAL 2019

Proc. 10447/19 – Secretaria de Estado da Saúde
Praça Monsenhor Ramalho, nº 25 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 7220/19 – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial Senac
Rua São João, nº 204 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 147/17 – Severino & Pincinato Drogaria LTDA ME
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Rua Monsenhor João Ramalho, nº 391 – Jardim Nova República – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 8274/19 – Vera Lucia Boldrin Miotto ME
Rua Onofre Vitor da Silva, nº 1380 – Jardim Maestro Mourão – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 007/15 – José Benedito do Prado
Rua José Umbelino de Andrade, nº 136 – Alto da Boa Vista – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 9070/19 – Fernandes e Silva Alimentos Saudáveis LTDA
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 2449– Riviera de São João – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 673/04– Paulo Roberto Gonçalves Ferreira
Rua Conselheiro Antonio Prado, nº 231 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 721/13– Beatriz Ansani Rodrigues Consentine
Av. Doutor Durval Nicolau, nº 2140 – Riviera de São João – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 6274/19 – Livia Regina Soares Sibin
Rua Orlando Fracari, nº 93 – Jd Recanto do Bosque – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 3213/19 – Milton Roberto de Souza
Rua Antonio Machado, nº 320 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 13169/19 – Emiliana Sato de Souza
Rua Antonio Machado, nº 320 sala A - Centro– SJBV/SP
Publique-se

Proc. 7639/19 – Rodriane de Oliveira Luciano Silva
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 349 sala 1 – Vila Conrado – SJBV/SP
Publique-se

De acordo com o previsto no parágrafo 3º do art. 96, da Lei 10.083 de 23
de setembro de 1998, que dispõe sobre o Código Sanitário do Estado,
publicamos abaixo a relação das autoridades sanitárias do município in-
vestidos de funções fiscalizadoras:

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nome: Silvana Marta Passoni Moreira Ferreira
Cargo: Chefe da Vigilância Sanitária
CREA: 260428441-3

Nome: Peterson Garcia Zenun
Cargo: Engenheiro Civil
CREA: 5063276246

Nome: Adélia Ap. de Lima Multini
Cargo: Enfermeira
Coren: 0095039

Nome: Ana Patrícia da Costa Cruz Carvalho
Cargo: Auxiliar Administrativo
RG: 63.484.196-8

Nome: Andrea Marcia Silva Palhares
Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 16.864.139

Nome: Hércules Ferreira da Fonseca
Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 33.646.327-03

Nome: João Batista Bento
Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 16.383.792

Nome: João Victor Rodrigues da Cunha
Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 45.020.122-3

Nome: Lara Lorena de Matos Ismael
Cargo: Farmacêutica
CRF:   90145

Nome: Ligia Regina Ferreira Nogueira
Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 41.669.238-2

Nome: Misleana Martins Vilela
Cargo: Enfermeira
Coren: 188235

Nome: Taciana Moraes Barros
Cargo: Auxiliar administrativo
RG: 48.409.797-0

Nome: Tobias Galhardo Boccardo
Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 43.898.909-0

Nome: Vicença Margarete Silveira
Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 16.906.878

Nome: Vinícius Moreira Leo
Cargo: Dentista
CRO:  128421

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES

Nome: Roberto Colozza Hoffmann
Cargo: Médico Veterinário
CRMV: SP 4.886

Nome: Marcelo Donizetti Dearo Menato
Cargo: Coordenador
RG: 34.837.473-2

Ricardo Cesar dos Santos
Cargo: Chefe de Serviços de Controle de Vetores e Zoonoses
RG: 26.458.430-2

Marcela Marcolino Ribeiro
Fiscal de Saúde Pública
RG: 39.689.489-6

Andréa Carla Armelim
Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 18.023.977-6

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Nome: Luiz Gonzaga Gomes
Cargo: Médico Veterinário
CRMV-SP: 5585

Nome: Rosangela Azarias Meireles
Cargo: Visitador Sanitário
Coren: 0213507-TE

Nome: Marcia Cristina Tarifa Vasconcellos Silva
Cargo: Auxiliar administrativo
RG 18133275-9

Nome: Roselma Lino Vieira
Cargo: Auxiliar de enfermagem
COREN:680010

Nome: Ludimila Borato Barros Zan
Cargo: Enfermeira
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Coren-SP: 124231

Nome: Carla Regina da Silva Toledo Dias
Cargo: Auxiliar de Enfermagem
Coren-SP: 640954

Nome: Michele Hermann de Paula
Cargo: Auxiliar Administrativo
RG: 41.669.424-x

EQUIPE APROVAÇÃO DE PROJETOS

Nome: Gustavo Augusto Buzatto Lago
Cargo: Diretor do Departamento de Engenharia
CREA: 5062834916

Nome: Carolina Mascaro Vieira
Cargo: Arquiteta Municipal
CAU: A66213-5

Nome: Adriana Heloisa Ferreira Carbonara
Cargo: Arquiteta Municipal
CAU: A28601-0

Nome: Peterson Garcia Zenun
Cargo: Engenheiro
CREA: 5063276246

SAÚDE DO TRABALHADOR

Nome: Andréa Cristina Montoro Magalhães Taveira
Cargo: Enfermeira
Coren: 0077830

Nome: Edna de Fátima Medeiros Neves
Cargo: Auxiliar de Enfermagem
Coren: 427254

Nome: Lucimara dos Santos Bordan
Cargo: Técnica de Segurança do Trabalho
Registro nº SP 0153850

Nome: Luis Fernando de Godoy Ruston
Cargo: Médico do Trabalho
CRM: 61185

São João da Boa Vista, 10 de janeiro de 2019

Silvana Marta Passoni Moreira Ferreira
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE PROCLAMAS

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista – SP, etc.
1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-
tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

HÉLTON PEDROSO LEME E BRUNA RAPHAELA GREGÓRIO
Ele, brasileiro, solteiro, moto-taxista, com 32 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de David Donizete Augusto Leme e
de Maria do Carmo Melo Pedroso Leme.
Ela, brasileira, solteira, autônoma, com 28 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de Izabel Cristina Gregório. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

ANDREW YURI DE LUCCA E STÉFANI ALVES OLIVEIRA
Ele, brasileiro, solteiro, fotógrafo, com 20 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Marcos Cesar De Lucca e de Luciana

FINAL

Regina Barbosa.
Ela, brasileira, solteira, auxiliar de produção, com 19 anos de idade, resi-
dente nesta cidade, filha de Marcelo Fernandes Oliveira e de Rosiene
Alves de Oliveira.

JOSUÉ MARQUES DOS SANTOS E SANDRA REGINA VALLIM PEREIRA
Ele, brasileiro, divorciado, pedreiro, com 42 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Hamilton Inácio dos Santos e de
Cecilia Marques dos Santos.
Ela, brasileira, divorciada, costureira, com 51 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de Antonio da Silva Pereira e de Benedita Vallim Pe-
reira.

MARCIO ADEMIR PALINI E VIVIAN MODESTA FELISBERTA
Ele, brasileiro, divorciado, operador de máquina, com 41 anos de idade,
residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Roberto Palini e de
Antonia Padias Palini.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 36 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Vitor Candido Felisberto e de Lourdes Modesta Flausina.
Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,
dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação
no Jornal local, na edição desta data.
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